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Assinatura: 
INDICA ÇÃO N° 056/2024
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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 21 de fevereiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo N° GO?//

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@Dirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Face ao exposto e diante da necessidade da obra reivindicada 
solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação.

A solicitação tem por objetivo trazer mais segurança e 
a identificação de pessoas que circulam pelos bairros com intenção de 
praticar atos de vandalismo, roubos, e coibir o comércio de drogas, 
deixando nossos moradores mais seguros, além de facilitar o trabalho da 
policia e os serviços públicos. Levando em consideração que nosso 
município vem crescendo a cada dia despertando o interesse de pessoas 
mal intencionadas. Vale ressaltar que a referida solicitação já foi objeto 
de igual teor na Indicação N°217/2019.

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que 
determine junto à Secretaria competente, monitoramento com instalação 
de câmeras de segurança em todos os bairros e distritos de Piraí-RJ.
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